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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei 
n° 103, de 2018. 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Altera o Código Tributário do 
Município de Toledo. 
Relatoria: Vereadora Olinda Fiorentin 
Conclusão: Favorável 

1. RELATÓRIO 

Veio à análise desta Comissão Especial o Projeto de Lei n° 103, de 
2018 de autoria do Poder Executivo, que "Altera o Código Tributário do Município de, 
Toledo", matéria apresentada na 22a Sessão Ordinária do dia 2 de julho de 2018, por 
meio da Mensagem n° 72, de 25 de junho de 2018, recebeu então o despacho do 
presidente do Legislativo, que a encaminhou à apreciação desta Comissão Especial. 

No dia 2 de agosto de 2018 ocorreu a primeira reunião da Comissão 
Especial instituída pela Portaria n° 92, de 2018, que ficou composta da seguinte 
forma: vereadora Olinda Fiorentin, na qualidade de presidente da Comissão, 
Edmundo Fernandes, vice-presidente, Corazza Neto, membro, Leandro Moura, 
membro, e Pedro Varela, membro, tendo sido a vereadora Olinda Fiorentin nomeada 
como relatora do projeto. 

O Parecer da Comissão Especial que discutiu referido Projeto de Lei foi 
apresentado no dia 5 de setembro de 2018 na Sala das Comissões, sendo a relatora 
favorável ao mesmo. 

O projeto foi incluído na Ordem do Dia da 30° Sessão Ordinária, do dia 
10 de setembro de 2018, sendo que nesta sessão foi apresentada uma Emenda 
Modificativa de autoria dos vereadores Janice Salvador, Airton Savello, Antonio Zóio, 
Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, Leandro Moura, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Valtencir Careca e Walmor Lodi, a qual altera a alínea "h" 
do inciso I do art. 273 do Código Tributário do Município de Toledo, assim como o § 
1° deste. De imediato, o presidente encaminhou a Emenda para análise da 
Comissão Especial. 

É o relatório. 
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2. VOTO DA RELATORA 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 103, de 2018, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, voto pela aprovação da 
Emenda Modificativa ao Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo a esgotar 
a fase do processo legislativo desencadeado. 

Sala de Reuniões, 20 de setembro de 2018. 

3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão Especial da Portaria n° 92/2018 reunidos 
nesta data votam conforme abaixo: 

Parlamentares Data 
Favorável ao Voto da 

Relatora 
Contrário ao Voto da 

Relatora 

EDMUNDO FERNANDES 
Vice-Presidente Prnio9ijoi 

Á/ ,-É-i 

CORA77A NETO 
Membro io9 1200 	
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LEANDRO MOURA 
Membro  
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PEDRO VARELA 
Membro AO  
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